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PARADIDÁTICOS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 

MARCELO, MARMELO, MARTELO 

Autora: Ruth Rocha 

Editora: Salamandra  

 

O GATINHO FOFOQUEIRO 

Autora: Eliane de Prá 

Editora: Paulinas 

UM GOL DE PLACA 

Autor: Pedro Bandeira 

Editora: Moderna 

 

A ÚLTIMA HISTÓRIA ANTES DE DORMIR 

Autora: Nicola O’Byrne Tradução: Gilda de Aquino 

Editora: Brinque-Book 

OS PORQUÊS DO CORAÇÃO 

Autoras: Conceil Corrêa da Silva / Nye 

Ribeiro 

Editora do Brasil 

 

A FLORESTA MISTERIOSA 

Autoras: Cassiana Pizaia / Rima Awada / Rosi Vilas Boas 

Editora do Brasil 

OS BONS AMIGOS 

Autor: José de Castro 

Editora: Paulinas 

 

VELHINHO ENTALADO NA CHAMINÉ 

Autor: Pedro Bandeira 

Editora: Moderna 

Livro Autor/ 

Editora 

Edição  Venda  

 PLATAFORMA SAS DE ENSINO   

PLATAFORMA SAS 
DE ENSINO 

2025 
Adquirido 

na unidade 
de Ensino 

GRAMÁTICA FUNDAMENTAL 
 
 
 

Douglas Tufano  

Editora: Moderna 

VOL 3 – 4ª 
EDIÇÃO  

 

CALIGRAFIA 3 – COLEÇÃO ZIGUE-
ZAGUE RENOVADA 
 
 

Editora: Scipione Renovada(2019) 

 
 

MINHA COLETÂNEA DE LEITURA 

ATIVIDADES DE REDAÇÃO 
 

  Adquirido 
na unidade 
de Ensino 

INGLÊS 
BRIGHTER IDEAS – CLASS BOOK 2 

BRIGHTER  IDEAS – ACTIVITY BOOK 2 
EDIÇÃO 2024 
 

Oxford   

LIV (LABORATÓRIO 
INTELIGÊNCIA DE VIDA) 
 
 

  Adquirido 
na unidade 
de Ensino 

ROBO MIND  
ROBÓTICA EDUCACIONAL 

  Adquirido 
na unidade 
de Ensino 

CRESCER COM ALEGRIA E FÉ  2 
EDIÇÃO REFORMULADA 
 
 

Ednilce Duran /             
Glair Arruda           
Editora: FTD 

NOVA 
EDIÇÃO 
2024 

 

LINK DE COMPRAS – BRASIL LIVROS  

https://www.brasilelivros.com.br/vendor/dombosco/ 

https://www.brasilelivros.com.br/vendor/dombosco/


 

ADVERTÊNCIA 

Conforme parágrafo único do inciso IV, art. 7º, da Lei Estadual nº 6059, de 17 de janeiro de 2011, 

“Por ser material de venda proibida, é vedado às escolas permitir que o aluno utilize em sala de aula 

o livro do professor, que tem distribuição gratuita para uso exclusivo do educador.” 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL  01 (USO INDIVIDUAL – MOCHILA)  
 02 classificadores padronizados da escola (venda na escola) para tarefas diárias; 

 01 lápis preto n° 02; 

 01 apontador; 

 02 cadernos grandes com capa dura e identificação da criança; 

 01 borracha; 

 01 coleção de lápis colorido (12 unidades - longo). 

 

MATERIAL 02 (USO INDIVIDUAL)  
 01 envelope padronizado da escola para envio do boletim anual. 

 04 envelopes padronizados da escola para envio das Verificações Bimestrais. 

 

MATERIAL 03 (PARA ARTES) 

 01 cartela de meia pérola 

 01 pacote de massa de modelar; 

 03 folhas de EVA com glitter;  

 04 folhas de papel collor set (cores variadas, grande); 

 01 pacote de papel colorido; 

 02 tubos de cola Silicone 60 ml; 

 01 tubo de cola bastão; 

 01 coleção de hidrocor (12 cores); 

 02 folhas de papel crepom; 

 01 pincel de pelo nº 16; 

 1 metro de TNT vermelho; 

 01 bandeja MDF com identificação da criança;                                                                    

 01 tela 20 x 30, sendo lisa com identificação da criança;                                                                    

 05 tubos de tinta para artesanato, sendo nas cores: azul(3), branca(1) e amarelo(1); 

 01 tesoura ponta redonda; 

 01 caderno de desenho 48 folhas com nome da criança; 

 01 pacote de papel fotográfico -  A4 – 180g – 50 folhas. 

 

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES  

Os livros e demais materiais da parte 01 da relação são de responsabilidade do aluno, que deve ter mochila 

para conduzi-los;  

No final do período letivo, não haverá devolução do material 03, pois todo ele será consumido através de 

atividades programadas previamente;  

O material Nº 03 (para Artes) está diretamente ligado às atividades do processo de aprendizagem da 

disciplina de Artes, não configurando exceção a regra do art. 4°, inciso III, da Lei Estadual Nº 5481/2009;  

Entrega e/ou recebimento do material escolar (02 e 03) nos dias 10 e 11/01/2025; 

Os livros podem ser encapados somente com plástico transparente, devidamente identificados com o nome, 

turno e série da criança. 


